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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei reserva recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 

1991, para apoiar pesquisas científicas, inclusive com células tronco, visando à cura 

ou tratamento de doenças neurodegenerativas. 

Art. 2º A Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 
31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 

de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de 
financiar a inovação e o desenvolvimento científico e 
tecnológico, inclusive para bolsas e pesquisas nas áreas de 

educação e saúde, com vistas a promover o desenvolvimento 
econômico e social do País.” 

“Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho 
Diretor vinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia e 
integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia; 

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

III - por 1 (um) representante do Ministério da Saúde 

IV - por 1 (um) representante do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

V - por 1 (um) representante do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão;  

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa; 

VII - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda; 

VIII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e 
Projetos - FINEP; 

IX - pelo Presidente do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq; 

X - pelo Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

XI - por 3 (três) representantes do setor empresarial, 
preferencialmente ligados à área tecnológica, sendo 1 (um) 
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representativo do segmento de microempresas e pequenas 
empresas; 

XII - por 3 (três) representantes da comunidade científica 
e tecnológica; 

XIII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área 
de ciência e tecnologia;  

XIV - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – EMBRAPA; e 

XVII – pelo Presidente da Fundação Oswaldo Cruz – 
FIOCRUZ. 

§ 1o Os membros e respectivos suplentes do Conselho 
Diretor referidos nos incisos II a VII do caput deste artigo serão 
indicados pelos órgãos que representam e designados pelo 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 2o Os suplentes dos membros do Conselho Diretor 
referidos nos incisos I, VIII e IX do caput deste artigo serão os 

representantes legais dos titulares. 

..............................................................................” 

“Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da 
destinação dos recursos do FNDCT o apoio a programas, 

projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação - 

C,T&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, 
inclusive na área de saúde, com células tronco, visando ao 
tratamento de doenças neurodegenerativas, a inovação, a 

transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas 
tecnologias de produtos e processos, de bens e de serviços, 
bem como a capacitação de recursos humanos, incluindo a 

concessão de bolsas de capacitação, intercâmbio científico e 
tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação de 
infraestrutura de pesquisa de C,T&I.” 

“Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas 
previstas no art. 10 desta Lei poderão ser aplicados nas 
seguintes modalidades: 

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas 

correntes e de capital, na forma do regulamento, para: 

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs 

e de cooperação entre ICTs e empresas; 

b) programas e projetos de pesquisa básica ou aplicada 

na área de saúde, com células tronco, visando ao tratamento 
de doenças neurodegenerativas; 

c) subvenção econômica para empresas; e 
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d) equalização de encargos financeiros nas operações de 
crédito; 

II – ........................................................................ 

III - ........................................................................ 

............................................................................” 

Art. 3º As pesquisas básicas ou aplicadas com células tronco, 

visando ao tratamento de doenças neurodegenerativas, serão financiadas com 

recursos do Sistema Único de Saúde, inclusive quando realizadas por instituições 

privadas de pesquisa, na forma do regulamento. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor no primeiro dia útil do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em pronunciamento público recente o Ministro da Saúde, 

Arthur Chioro, afirmava, com propriedade, que nosso País já dispõe de um sistema 

público de saúde potente, com alto poder de compra e um Estado cada vez mais 

capaz para induzir pesquisas de ponta e uma política de desenvolvimento 

tecnológico na área da indústria farmacêutica e de equipamentos médicos e 

hospitalares, concluindo, na mesma oportunidade, que o Brasil já reúne as 

condições objetivas para liderar e se transformar numa potência nesses setores, 

capaz de criar uma política que articuladamente não só combine desenvolvimento 

industrial, mas, acima de tudo, uma equação mais equilibrada, que seja favorável 

aos brasileiros na garantia do acesso amplo aos benefícios de tal evolução científica 

e tecnológica. 

Estamos apresentando o presente Projeto de Lei que trata da 

criação de estímulos financeiros do Poder Público a uma medida que se insere no 

mesmo contexto de alta investigação científica a que se referiu o ilustre Ministro da 

Saúde em seu pronunciamento. Estamos nos referindo mais especificamente às 

pesquisas que estão sendo conduzidas em todo o País com células tronco, visando 

ao tratamento de doenças neurodegenerativas, que consideramos não mais uma 

despesa pública, mas um inequívoco investimento no futuro do País e de nossa 

gente. 

Pensávamos inicialmente em criar um fundo específico para 

financiar as pesquisas com células tronco, visando ao tratamento de doenças 

neurodegenerativas, mas chegamos à conclusão de que tal providência poderia 
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esbarrar em muitas resistências, inclusive por parte do Poder Executivo, sob o 

argumento de que poderia haver um grande estímulo à criação de um número muito 

expressivo de outros fundos com objetivos parecidos para apoiar financeiramente 

outros programas e projetos, tanto na área de saúde pública, como em outras áreas, 

mesmo que todos eles de indiscutível mérito do ponto de vista de seu alcance social. 

Desse modo, optamos prudentemente por alterar a Lei nº 

11.540, de 12 de novembro de 2007, para inserir formalmente os programas e 

projetos de pesquisa com células tronco, visando ao tratamento de doenças 

neurodegenerativas, entre aqueles que podem receber recursos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 

1991. 

Na mesma linha, e complementarmente, incluímos um 

representante do Ministério da Saúde e do Presidente da Fundação Oswaldo Cruz – 

FIOCRUZ no Conselho Diretor do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – FNDCT, entendendo que os avanços científicos e tecnológicos na 

área de saúde, conduzidos tanto pelo setor público como pela iniciativa privada, 

justificam plenamente tal inclusão, assim como se deu em relação à oportuna 

participação do Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – 

EMBRAPA no mesmo conselho do FNDCT, no que diz respeito ao apoio às 

atividades de pesquisa na agricultura. 

Diante do exposto, estamos convictos de que contaremos com 

o indispensável apoio de nossos Pares a esta iniciativa, e, em especial, no 

aprimoramento da matéria ali tratada ao longo de sua tramitação legislativa nesta 

Casa. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2014. 

 

Deputado JOVAIR ARANTES 

Líder do PTB 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
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FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei 

nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 

inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 

desenvolvimento econômico e social do País.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado ao 

Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:  

I - pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;  

II - por 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

III - por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior;  

IV - por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão;  

V - por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;  

VI - por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

VII - pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;  

VIII - pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq;  

IX - pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

- BNDES;  

X - por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente ligados à 

área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de microempresas e pequenas 

empresas;  

XI - por 3 (três) representantes da comunidade científica e tecnológica;  

XII - por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia; e  

XIII - pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - 

EMBRAPA.  

 

§ 1º Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor referidos nos 

incisos II a VI do caput deste artigo serão indicados pelos órgãos que representam e 

designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 2º Os suplentes dos membros do Conselho Diretor referidos nos incisos I, VII e 

VIII do caput deste artigo serão os representantes legais dos titulares.  
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§ 3º Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica e tecnológica 

serão designados a partir de 2 (duas) listas tríplices, uma indicada pela Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência e outra indicada pela Academia Brasileira de Ciências.  

§ 4º Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial serão escolhidos 

pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior, a partir de lista sêxtupla indicada pela Confederação Nacional da Indústria 

- CNI, e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.  

§ 5º O mandato dos representantes da comunidade científica, do setor empresarial 

e dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia será de 2 (dois) anos, sendo admitida a 

recondução por igual período, devendo a primeira nomeação ocorrer no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data de publicação desta Lei.  

§ 6º Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da área de ciência e 

tecnologia serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, a 

partir de lista tríplice apresentada pelos representantes dos trabalhadores no Conselho 

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.  

§ 7º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, e seu exercício 

será considerado serviço público relevante.  

§ 8º Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as providências 

necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 3º O Conselho Diretor será presidido pelo Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia ou, nas suas ausências e impedimentos, por seu substituto.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 

 

Art. 10. Constituem receitas do FNDCT:  

I - as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais;  

II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou gás natural, 

nos termos da alínea d do inciso I e da alínea f do inciso II do caput do art. 49 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997;  

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia elétrica, nos 

termos do inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000;  

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de direitos de uso 

da infra-estrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de comunicação e 

telecomunicações, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.992, de 24 de julho de 2000;  

V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos termos do inciso V do caput do 

art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e da Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000;  

VI - percentual das receitas definidas nos incisos do caput do art. 1º da Lei nº 

9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pesquisa científica e 

desenvolvimento tecnológico do setor espacial;  

VII - as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 

art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu art. 4º, e do art. 1º da 

Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001;  
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VIII - percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam ou 

produzam bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III do § 1º do art. 

11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 

30 de dezembro de 1991;  

IX - percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional ao Frete 

para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM que cabe ao Fundo da Marinha Mercante - 

FMM, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004;  

X - o produto do rendimento de suas aplicações em programas e projetos, bem 

como nos fundos de investimentos referidos no § 1º do art. 12 desta Lei;  

XI - recursos provenientes de incentivos fiscais;  

XII - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  

XIII - contribuições e doações de entidades públicas e privadas;  

XIV - o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e  

XV - outras que lhe vierem a ser destinadas.  

 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do 

FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação - 

C,T&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a transferência de 

tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de bens e de 

serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, intercâmbio científico e tecnológico 

e a implementação, manutenção e recuperação de infra-estrutura de pesquisa de C,T&I.  

 

Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 desta 

Lei poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:  

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, na 

forma do regulamento, para:  

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação entre 

ICTs e empresas;   

b) subvenção econômica para empresas; e   

c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito;   

II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico de 

empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral da operação, 

observados, cumulativamente, os seguintes limites:  

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por 

cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT;   

b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as contratadas 

com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o patrimônio líquido da 

referida empresa pública;   

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, 

mediante participação efetiva, em: 

a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5º da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004;   

b) (VETADO)   
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§ 1º Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste artigo, 

os recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos autorizados pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação em empresas inovadoras, desde que 

o risco assumido seja limitado ao valor da cota.  

§ 2º Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações reembolsáveis 

e de investimento, devem observar as seguintes condições:  

I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 

recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10o (décimo) dia útil subseqüente a 

seu encerramento;  

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma do 

regulamento; e  

III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa, 

de acordo com critérios definidos em regulamento.  

§ 3º As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste artigo obedecerão 

ao disposto no art. 19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

 

Art. 13. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, 

acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamento de 

atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico das Programações 

Específicas do FNDCT não poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por 

cento) dos recursos arrecadados anualmente nas respectivas fontes de receitas, observado o 

limite fixado anualmente por ato do Conselho Diretor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do 

Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. (Fundo restabelecido pela Lei nº 

8.172, de 18/1/1991) 

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da 

República, nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON 

CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  

NELSON CARNEIRO  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=562962&seqTexto=87065&PalavrasDestaque=

